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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 
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PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

REPUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS REFERENTE AO 
2º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2021  

 
I – PROCESSOS RECEBIDOS NO TRIMESTRE: 
Foram recebidos no 2º Trimestre de 2021, para o exame do Ministério Público de Contas, 2.391 (dois mil, trezentos 
e noventa e um) processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara.   
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II – EXAME DOS PROCESSOS NO TRIMESTRE, POR PROCURADORIA: 
Foram distribuídos pela Diretoria do Ministério Público em abril, maio e junho do ano de 2021 um total de 1.613 (hum 
mil, seiscentos e treze) Processos. 

 
Dos Processos que Tramitaram pelo MPC/AM no 2º Trimestre do ano de 2021, 1.419 (hum mil, quatrocentos e 
dezenove) Processos resultaram em emissão de Parecer Ministerial. 

 
 
 
Dos Processos que Tramitaram pelo MPC/AM no 2º Trimestre do ano de 2021, 740 (setecentos e quarenta) Processos 
não resultaram em Manifestação do Ministério Público e 308 (trezentos e oito) estão pendentes de Manifestação. 

 

PROCURADORIA-GERAL 1ª Procuradoria 2ª Procuradoria 3ª Procuradoria 4ª Procuradoria 5ª Procuradoria 6ª Procuradoria 7ª Procuradoria 8ª Procuradoria 9ª Procuradoria TOTAL

DISTRIBUÍDOS 86 165 119 166 174 193 172 192 171 175 1613

RETORNO 105 52 155 56 63 40 74 106 76 51 778

ENTRADA DE PROCESSOS 191 217 274 222 237 233 246 298 247 226 2391

REMANESCENTES 1º 

TRIMESTRE
0 14 138 19 0 7 16 79 10 49 332

PARECERES 24 156 136 131 146 133 177 171 154 191 1419

OUTRAS MANIFESTAÇÕES 12 7 44 22 29 41 9 57 21 14 256

SEM MANIFESTAÇÕES 155 52 68 57 61 64 64 95 60 64 740

SAÍDA DE PROCESSOS 191 215 248 210 236 238 250 323 235 269 2415

PROCESSOS PENDENTES DE 

MANIFESTAÇÃO
0 16 164 31 1 2 12 54 22 6 308

DISTRIBUÍDOS Procuradoria-Geral 1ª Procuradoria 2ª Procuradoria 3ª Procuradoria 4ª Procuradoria 5ª Procuradoria 6ª Procuradoria 7ª Procuradoria 8ª Procuradoria 9ª Procuradoria Total

ABRIL 32 52 33 51 53 58 53 66 54 58 510

MAIO 27 61 45 59 59 58 55 56 58 64 542

JUNHO 27 52 41 56 62 77 64 70 59 53 561

TOTAL 86 165 119 166 174 193 172 192 171 175 1613

PARECERES
Procuradoria-

Geral
1ª Procuradoria 2ª Procuradoria 3ª Procuradoria 4ª Procuradoria 5ª Procuradoria 6ª Procuradoria 7ª Procuradoria 8ª Procuradoria 9ª Procuradoria TOTAL

ABRIL 9 55 61 52 40 42 56 64 49 59 487

MAIO 5 50 35 40 50 44 64 53 48 78 467

JUNHO 10 51 40 39 56 47 57 54 57 54 465

TOTAL 24 156 136 131 146 133 177 171 154 191 1419

SEM MANIFESTAÇÕES
Procuradoria-

Geral
1ª Procuradoria 2ª Procuradoria 3ª Procuradoria 4ª Procuradoria 5ª Procuradoria 6ª Procuradoria 7ª Procuradoria 8ª Procuradoria 9ª Procuradoria TOTAL

ABRIL 41 17 29 15 17 17 18 33 21 31 239

MAIO 46 21 25 21 19 22 21 26 15 22 238

JUNHO 68 14 14 21 25 25 25 36 24 11 263

TOTAL 155 52 68 57 61 64 64 95 60 64 740
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GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DER CONTAS, em Manaus, 03 de agosto de 
2021. 

 
  

 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

P O R T A R I A  Nº 259/2021-GPDRH 
 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o teor dos Memorandos n.º 31/2021/DEADESC/SECEX e n.º 534/2021/SECEX/GP, datados de 
22.07.2021 e de 23.07.2021, respectivamente, constantes no Processo SEI n.º 005489/2021; 
 
R E S O L V E: 
 
I - ALTERAR, o nome do titular do setor abaixo, constante na Portaria n.º 100/2020-GPDRH, datada de 06.03.2020, 
conforme segue:   

PROCESSOS PENDENTES DE 

MANIFESTAÇÃO

Procuradoria-

Geral
1ª Procuradoria 2ª Procuradoria 3ª Procuradoria 4ª Procuradoria 5ª Procuradoria 6ª Procuradoria 7ª Procuradoria 8ª Procuradoria 9ª Procuradoria TOTAL

ABRIL 0 2 128 19 0 4 16 75 12 32 288

MAIO 0 14 145 25 0 1 9 66 22 8 290

JUNHO 0 16 164 31 1 2 12 54 22 6 308
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SETOR: DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DE 
DESESTATIZAÇÕES, CONCESSÕES E PREÇOS 
PÚBLICOS 

TITULAR: JÚLIO ALAN VIANA DOS SANTOS 

SUBSTITUTO: JORGE LUIS DE ARAUJO BASTOS 

 
 
II - REVOGAR as disposições em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de julho 
de 2021. 
 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 147/2021 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 104/2021-DIMAT, constante no Processo n.º 005598/2021; 

  

R E S O L V E : 

  

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor 
da servidora ANA CLÁUDIA DA SILVA JATAHY, matrícula n.º 002.389-2C, para custear despesas de pronto 
pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, 
à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – 
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – Fonte 100; 

  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 3 de agosto de 2021                                                             Edição nº 2589 Pag.6 
 
  

  

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de julho de 2021. 

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 151/2021 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

 

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 163/2021 - Tribunal Pleno, datado de 28.07.2021, constante 
do Processo n.º 003727/2021; 

  

R E S O L V E: 

  

 I - RECONHECER em favor do servidor ARMANDO JORGE SERRÃO FRÓES, matrícula n.º 000.119-8A, o direito à 
averbação de 731 (setecentos e trinta e um) dias, que correspondem a 02 (dois) anos e 01 (um) dia, como Tempo de 
Serviço prestados à Câmara Municipal de Manaus, para os devidos fins; 

  

II - DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos - DRH que providencie a averbação do período supracitado nos 
assentamentos do servidor, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de agosto de 2021. 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 145/2021 - SGDRH 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 102/2021-DIMAT, constante no Processo n.º 005592/2021; 

  

R E S O L V E : 

  

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor 
da servidora CAROLINE TRIBUZY SOUTO, matrícula n.º 003.448-7A, para custear despesas de pronto pagamento 
dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – Natureza da 
Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – Fonte 100; 

  

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de julho de 2021. 
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PORTARIA SEI Nº 150/2021 – SGDRH 

 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 162/2021 – Tribunal Pleno, datado de 28.07.2021, constante 
do Processo n.º 004870/2021; 

  

R E S O L V E: 

  

I - RECONHECER o direito da servidora SHEILA DA NÓBREGA SILVA, matrícula n.º 001.634-9A, quanto à 
concessão da Licença Especial de 90 (noventa) dias alusiva ao quinquênio de 2016/2021, completado em 24.02.2021, 
e sua conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias; 

  

II - DETERMINAR à DRH que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da autorização da conversão 
em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em razão da Licença Especial não gozada, referente ao quinquênio 
2016/2021, em consonância com o art. 7, parágrafo 1º, inciso V, da Lei n.º 4743/2018 c/c art. 78 da Lei n.º 1.762/1986, 
condicionando o pagamento à existência de disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de conveniência e 
oportunidade da Administração. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de agosto de 2021. 

 

 
 

 

                              

PORTARIA SEI Nº 146/2021 - SGDRH 
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A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2020-GPDRH, datada de 03.01.2020, do Presidente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Pedido de Adiantamento n.º 103/2021-DIMAT, constante no Processo n.º 005590/2021; 

  

R E S O L V E : 

  

I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), como adiantamento em favor 
da servidora SUE ANN VASCONCELOS DE OLIVEIRA, matrícula n.º 000.322-0C, para custear despesas de pronto 
pagamento dentro do estado, com arrimo no art. 4º da Resolução n.º 12/2013, a ser aplicado no presente exercício, 
à conta do Programa de Trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – 
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – Fonte 100; 

  

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de julho de 2021. 

 

 
 

 
ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 

 
DESPACHOS 

 

Sem Publicação 
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EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 
10392/2019, e cumprindo o Acórdão n°858/2017-TCE-Tribunal Pleno, que trata da Tomada de Contas Anuais do 
SAAE/Manacapuru, referente ao exercício de 2015, fica NOTIFICADA a Sra. ASTRIDES FERREIRA DA SILVA, 
Diretora do SAAE à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa 
no valor atualizado de R$ 10.290,42 (Dez mil, duzentos e noventa reais e quarente e dois centavos) através de 
DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, e 
Alcance, no valor atualizado de R$ 1.001.097,46 (Um milhão, mil e noventa e sete reais e quarenta e seis centavos), 
aos Cofres da Prefeitura Municipal de Manacapuru, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. Ressalto que, em atendimento a Resolução 
TCE/AM nº 02/2020, no dia 22/05/2020 (podendo ser acessada através do endereço 
(www.tce.am.gov.br/?page_id=20964 ), os novos procedimentos para o envio de respostas às notificações, ofícios e 
requerimentos de prorrogação de prazo deverá atender aos requisitos da referida resolução e encaminhados através 
do endereço eletrônico oficial (protocolodigital@tce.am.gov.br) 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de agosto de 2021. 
 
                                  

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 15686/2020, e 
cumprindo a Decisão n°028/2013-TCE-Tribunal Pleno, que trata da Representação em face da Prefeitura Municipal 
de Uarini, fica NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO TOGO SOARES, Prefeito de Uarini à época, para no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 5.000,64 (Cinco mil e 
sessenta e quatro centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, 
aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 

about:blank
about:blank
about:blank
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Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. Ressalto que, em atendimento a Resolução TCE/AM nº 
02/2020, no dia 22/05/2020 (podendo ser acessada através do endereço (www.tce.am.gov.br/?page_id=20964 ), os 
novos procedimentos para o envio de respostas às notificações, ofícios e requerimentos de prorrogação de prazo 
deverá atender aos requisitos da referida resolução e encaminhados através do endereço eletrônico oficial 
(protocolodigital@tce.am.gov.br) 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de agosto de 2021. 
 

                         

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2021-DICAPE 

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO o Senhor Ismael Moises 
U. Villena, Servidor municipal de Fonte Boa, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, as seguintes informações ou documentos 
para o Processo nº 15119/2020: 1. Informar em quais unidades, dias e horas desempenharam suas funções de médico 
decorrente da dispensa de licitação. 2. Relatório de produção/atendimento (com a especificação da: Data, Dia e 
Horário de atendimento) nas unidades de saúde da Prefeitura Municipal de Fonte Boa, decorrente do contrato de 
prestação de serviço. 3. A devida comprovação de seu registro no Conselho Regional de Medicina. 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 02 de agosto de 2021.  

 

 
 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Auditor Luiz Henrique Mendes, fica NOTIFICADO o Sr. 
HERBERT FERREIRA LOPES, para tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 411/2020-TCE-TRIBUNAL PLENO, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 16/06/2020, Edição nº 2310 (www2.tce.am.gov.br), referente à 
Prestação de Contas Anual do Fundo de Reserva para as Ações de Inteligência - FRAINT, objeto do Processo TCE 
nº 11.767/2019. 
  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 
de agosto de 2021.  
 
                                  

 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, fica 
NOTIFICADO o Sr. HERBERT FERREIRA LOPES, para tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 58/2020-TCE-TRIBUNAL 
PLENO, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 25/02/2021, Edição nº 2480 (www2.tce.am.gov.br), 
referente à Prestação de Contas Anual do Fundo de Reserva para as Ações de Inteligência - FRAINT, objeto do 
Processo TCE nº 11.800/2018. 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 
de agosto de 2021. 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheira-Substituto Mário José Moares Costa Filho, fica 
NOTIFICADO o Sr. AMILTON BEZERRA GADELHA, para tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 1075/2019-TCE-
TRIBUNAL PLENO, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 11/12/2019, Edição nº 2193 
(www2.tce.am.gov.br), referente à Prestação de Contas Anual da Fundação Estadual do Índio - FEI, objeto do 
Processo TCE nº 11.823/2019. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 
de agosto de 2021. 
 

 

 
 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2021-DICETI  
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº2.423/1996 

e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em cumprimento ao 

Despacho do Excelentíssimo Sr. Relator Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior, fica NOTIFICADO o Sr. Fernando 

Falabella, Prefeito de São Sebastião do Uatumã, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 

publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no seguinte endereço: Av. Efigênio 

Sales, 1155 – Parque 10 de Novembro – 69060-020, Manaus-AM, documentos e/ou justificativas, como razões de 

defesa, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação nº 100/2021–DICETI, (fl. 53) emitida 

no bojo do Processo TCE nº 14819/2020, que  trata  de Representação em face de possível burla a instrumentos 

legais relacionados à transparência na Administração Pública. 

 

 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
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o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. NAIDE NAVEGANTE DA SILVA, a fim de conhecer o teor do 
Acórdão nº 563/2021 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 08 de junho de 2021, 
Edição n.º 2549, fls. 29, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão 
proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 14.085/2020, tem como objeto a Pensão por morte em favor da 
interessada.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 03 de agosto de 2021. 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 3 de agosto de 2021                                                             Edição nº 2589 Pag.15 
 
  

  

 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 3 de agosto de 2021                                                             Edição nº 2589 Pag.16 
 
  

  

 

 
 

 
 

Presidente 
Cons. Mario Manoel Coelho de Mello 

Vice-Presidente 
Cons. Antônio Julio Bernardo Cabral 

Corregedor 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

Ouvidor 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

Coordenadora Geral da Escola de Contas Públicas 
Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Conselheiros 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

Cons. Josué Cláudio de Souza Neto 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

Luiz Henrique Pereira Mendes 
Alber Furtado de Oliveira Junior 

Procurador Geral do Ministério Público de Contas do TCE/AM 
João Barroso de Souza 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
Carlos Alberto Souza de Almeida  

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Secretária Geral de Administração 

Solange Maria Ribeiro da Silva 
Secretário-Geral de Controle Externo 

Jorge Guedes Lobo 
Secretário-Geral do Tribunal Pleno 

Mirtyl Fernandes Levy Júnior 
Secretário de Tecnologia da Informação  

Francisco Arthur Loureiro de Melo 
Diretora Geral da Escola de Contas Públicas 

Virna de Miranda Pereira 

TELEFONES ÚTEIS 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  


		2021-08-03T15:02:36-0400
	MARILEUDA MORAES DOS SANTOS:34506365291




